
 
 

Avenida Manoel Jose De Arruda  Nº 1700 Bairro Praeiro  Cuiabá-MT CEP: 78070-500  
Email: construfermt@hotmail.com       Fone: (65) 99663-7509 

 
 

 
 
 

À 
 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS-MT 
 
Ilustríssimo Senhor (o), MAILSON DE SOUZA OLIVEIRA  
Pregoeiro Oficial. 
 

REF.: AO PREGÃO PRESENCIAL 002/2022 

 

          A empresa CONSTRUFER MÁQUINAS CONSTRUÇÕES FERRAMENTAS 
E EPI’S LTDA,  inscrita no CNPJ n.º 37.853.101/0001-15, situada à Avenida 
Manoel Jose De Arruda, Nº 1700 Bairro Praeiro Cuiabá-MT CEP: 78070-500, e-
mail: construfermt@hotmail.com, Fone: (65) 99663-7509, por intermédio de seu 
Proprietário infra-assinado o Sr. JONAS SAMPAIA CORREA , brasileiro, casado, 
empresário, portador da Carteira de Identidade nº 14459280 SSP/MT e do CPF nº 
005.312.881-88, tempestivamente, com fulcro no art. 3º, da Lei nº 8666/93, vem 
apresentar, 

 

                        CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO  

 

            Ao inconsistente recurso interposto por SC LEOBET LTDA , o que faz 
pelas razões que passa a expor. 

 
 

I – DA TEMPESTIVIDADE 
      Inicialmente, cabe destacar que nos termos do inciso XVII do art. 4° da lei 
10.520/2002, cabe recurso administrativo no prazo de 3 (três) dias em igual prazo 
os demais licitantes tem para apresentar suas contrarrazões. 
    Portanto, após a notificação da razoante, esta teria até o dia – 09/02/2022, para 
interpor recurso, razão pela qual o seu prazo ainda está em curso. 
 

 II – DOS FATOS 
 

             Sr° Pregoeiro e comissão de licitações da COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS -MT, o respeitável julgamento das 
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contrarrazões interposto, recai neste momento para sua responsabilidade, o qual a 
empresa CONTRARRAZOANTE confia na sua , isonomia e imparcialidade a ser 
praticada no julgamento em questão. 
 
             A recorrente motivou na data de 04 de FEVEREIRO de 2022, a seguinte 
intenção de recurso: “contra a decisão que habilitou a empresa CONSTRUFER  
MÁQUINAS CONSTRUÇÕES FERRAMENTAS E EPI´S LTDA, alegando a 
mesma que  a marca dos produtos ofertados pela empresa vencedora não atende 
aos parâmetros da norma ABNT NBR 14943 determinação do poder de cobertura 
de tinta úmida. 
          

III – DA FUNDAMENTAÇÃO 
 

              A CONTRARRAZOANTE  é uma empresa séria, que, buscando uma 
participação impecável no certame, preparou sua documentação e propostas em 
rigorosa conformidade com as exigências do edital , provando sua plena 
qualificação para esse certame, conforme exigido no edital, tendo sido portanto, 
considerada habilitada, classificada e posteriormente declarada vencedora do 
presente processo pois apresentou a proposta mais vantajosa  para a 
administração pública. 
        
              E levando em consideração o que a recorrente manifestou mediante as 
razões ao recurso a CONTRARRAZOANTE  buscando sempre a transparência 
nos seus atos praticados, descreve suas contrarrazões: 
             
              Primeiramente é importante destacar que a licitação é um procedimento 
administrativo, e legalmente previsto, no qual a administração pública busca 
selecionar a proposta mais vantajosa,  através de atos conduzidos em estrita 
conformidade com os princípios constitucionais e parâmetros legais. Sendo assim 
a empresa CONSTRUFER MÁQUINAS, apresentou a proposta mais vantajosa 
para a administração uma vez que os produtos ofertados atendem a todas as 
exigências do edital.   
  
 
       Neste sentido elucidamos as palavras do renomado He ly Lopes Meirelles 
vejamos: 
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   “A escolha da 

proposta será 
processada e julgada em   estrita 
conformidade com os princípios 
básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da 
legalidade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são 
correlatos”.[1] 

 
 
               Em atendimento ao previsto no instrumento convocatório, apresentamos 
nossos documentos e proposta de preços de acordo com as regras editalícias. 
              A verdade é que a empresa SC LEOBET E CIA, busca uma interpretação 
duvidosa em relação a marca Neovinil  , quando relata que a mesma não segue 
os padrões das normas ABNT NBR 14943, este fato demonstra total falta de 
conhecimento do mesmo em relação a marca Neovinil, pois essa possui e segue 
todos os padrões de qualidade exigidos no termo de referência deste certame. 
             Para que não haja dúvida em relação ao cumprimento do solicitado no 
termo de referência, quando se diz respeito ao atendimento das normas ABNT 
NBR 14943, comprovamos através de apresentação do pedido de en saio e 
relatório de ensaio n° 22022508LDT, documento em anexo que a marca 
NEOVINIL da fabricante NEO INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS E 
REVESTIMENTOS EIRELI, atende fielmente todos os requisitos solicitados: 
            

III – DO PEDIDO  
 

           Conforme os fatos e argumentos apresentados nestas CONTRARRAZÕES 
RECURSAIS, solicitamos que:  
A – A peça recursal da recorrente SC LEOBET E CIA, seja conhecida para, no 
mérito, ser INDEFERIDA INTEGRALMENTE, pelas razões e fundamentos 
expostos; 
B – seja mantida a decisão desta douta comissão declarando a empresa 
CONSTRUFER MÁQUINAS CONSTRUÇÕES FERRAMENTAS E EPI´S  LTDA , 
HABILITADA para este processo licitatório.  
 

CUIABÁ – MT 09 DE FEVEREIRO DE 2022  
___________________________ 

JONAS SAMPAIA CORREA 
PROPRIETÁRIO 

RG 14459280 SSP/MT 
CPF 005.312.881-88 

CNPJ 37.853.101/0001-15 
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